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RESOLUÇÃO FUNEAS Nº 12 - 9 DE SETEMBRO DE 2021  

 

 

Vide Errata de 09/09/2021. 

Revogada pela Resolução FUNEAS n° 31/2022. 

 

 

O Presidente do Conselho Curador da Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe conferem a Lei Estadual nº 17.959/2014 e o Decreto Estadual nº 

12.093/2014, considerando a deliberação do Plenário relativa à tabela de procedimentos para 

remuneração de serviços médicos por produção, tomada em sessão de 03 de setembro de 2021; 

Resolve: 

Art. 1º Por deliberação do Conselho Curador, fica aprovada a tabela de procedimentos 

para remuneração de serviços médicos por produção, para o Hospital Regional do Norte Pioneiro em 

Santo Antônio da Platina, Hospital Infantil Waldemar Monastier em Campo Largo, Hospital de 

Dermatologia Sanitária São Roque em Piraquara, Hospital Anísio Figueiredo (Zona Norte) e Eulalino 

Ignácio de Andrade (Zona Sul), ambos em Londrina.   

 

Art. 2º O pagamento por produção de serviços médicos, será calculado sempre tendo 

como base o valor da tabela do Sistema de Gerenciamento de Procedimentos do SUS - SIGTAP, tendo 

como parâmetro o valor relativo aos serviços profissionais previstos, sendo: 

 

I - Hospital Infantil Waldemar Monastier para cirurgia pediátrica, cirurgia ortopédica 

infantil, cirurgia em otorrinolaringologia infantil, será aplicado o valor de 70 % (setenta por cento) 

do componente serviços profissionais da Tabela SIGTAP, além da hora de disponibilidade para o 

pagamento de cirurgias eletivas. No caso dos serviços de anestesiologia, além da hora de 

disponibilidade, o valor será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada procedimento, 

independentemente do porte ou valor constante da tabela; 

 

II – Hospital Regional do Norte Pioneiro para cirurgia geral, cirurgia em ortopedia e 

ginecologia/obstetrícia, será aplicado o valor de 70 % (setenta por cento) do componente serviços 

profissionais da Tabela SIGTAP, além da hora de disponibilidade para o pagamento de cirurgias; 

 

III – Hospital Anísio Figueiredo (Zona Norte) de Londrina para cirurgia geral, cirurgia 

vascular, cirurgia ortopédica e cirurgia urológica, será aplicado o valor de 125% (cento e vinte e cinco 

por cento) do componente serviços profissionais da Tabela SIGTAP, sem pagamento de hora de 

disponibilidade para as cirurgias de caráter eletivo. Para o serviço de anestesiologia será previsto o 

pagamento através de horas de plantão em turnos de 12 (doze) horas diárias diurno e noturno com 

cobertura também das necessidades emergenciais; 

 

IV – Hospital Eulalino Ignácio de Andrade (Zona Sul) de Londrina para cirurgia geral, 

cirurgia pediátrica, cirurgia vascular, cirurgia plástica, cirurgia ginecológica e cirurgia em 
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otorrinolaringologia, será aplicado o valor de 125% (cento e vinte e cinco por cento) do componente 

serviços profissionais da Tabela SIGTAP, sem pagamento de hora de disponibilidade para as cirurgias 

de caráter eletivo. Para o serviço de anestesiologia será previsto o pagamento através de horas de 

plantão em turnos de 12 (doze) horas diárias diurno de segunda-feira até sábado para atendimento das 

cirurgias eletivas; 

V – Hospital de Dermatologia Sanitária São Roque para o ambulatório de especialidades 

de cardiologia, dermatologia, hanseníase, cirurgia vascular, cirurgia plástica, reumatologia, 

neurologia, será pago o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por consultas médicas. Para exames 

ultrassonografia com Dopplerfluxometria, terá a remuneração de R$ 80,00 (oitenta reais) por exame 

realizado, procedimentos de tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores 

seguirá o valor previsto para serviços profissionais da tabela SUS e terapias e demais procedimentos 

necessários para complementação diagnóstica e terapêutica será equivalente a 150% (Cento e 

cinquenta por cento) da Tabela SIGTAP/SUS.  

   

Art. 3º Registre-se e publique-se. 

 

 

CURITIBA-PR, 9 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 

(Dr. Beto Preto) 

Presidente do Conselho Curador  

da Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná 


